
RESOLUÇÃO SES Nº 2346 DE 13 DE JULHO DE 2021 

AUTORIZA REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL PARA MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, EM APOIO AO PARTO E NASCIMENTO NO ÂMBITO DA REDE CEGONHA, NA FORMA 

QUE MENCIONA.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, como Gestor do Sistema Único de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, 

tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-080001/005632/2021.  

CONSIDERANDO:  

- a Lei Complementar nº 141/2012 que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal 

os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos 

recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  

- a Portaria MS/GM n° 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde a Rede Cegonha, e ainda, em seu art. 9º, define como atribuições da gestão estadual 

para a implementação da Rede, dentre outras: o co-financiamento, a contratualização com os 

pontos de atenção à saúde, o monitoramento e a avaliação no território estadual, de forma 

regionalizada;  

- a Portaria do Ministério da Saúde Nº 3.186, de 26 de Novembro de 2020 que Institui, em 

caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro federal a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, destinado à aquisição de equipamentos para reorganização do processo de 

trabalho e qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde Municipais, 

Distritais e Estaduais de administração pública no âmbito do Sistema Único de Saúde, que 

prestam assistência às gestantes, parturientes, recém-nascidos e puérperas, no contexto da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do Coronavírus; 

 - a Lei nº 13.257 de 08 de março de 2016 que dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente;  

- a Lei Estadual n° 7088 de 22 de outubro de 2015, que estabelece medidas para a erradicação 

do sub-registro civil de nascimento no estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências; 

 - o compromisso do governo brasileiro com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), Agenda 2030, em relação às metas da Mortalidade Materna e na Infância; 

 - que a Rede Cegonha do Estado do Rio de Janeiro (ERJ) conta com serviços conveniados ou de 

natureza pública sob gestão municipal, que equivalem a 79% dos leitos obstétricos disponíveis 

para o SUS e atendem 79,6% das internações para parto; 

 - que a pandemia da covid-19 gerou impactos importantes para atenção ao ciclo gravídico 

puerperal, exigindo mudanças na organização dos serviços hospitalares para a garantia da 



manutenção dos atendimentos e para a redução dos riscos de transmissão do novo 

Coronavírus;  

- a reunião ordinária da CIB de julho de 2021 que aprovou a Minuta de Deliberação que 

Repactua o Programa de Financiamento Estadual da Rede Cegonha no Estado do Rio de 

Janeiro. - que a Baixada Fluminense apresenta um significativo déficit de estruturas municipais 

para atenção ao parto e nascimento e deve ter sua assistência organizada para atender aos 

preceitos da Rede Cegonha da Região Metropolitana I; 

- a Deliberação CIB nº 6.449, de 08 de julho de 2021, que repactua o Programa de 

Financiamento Estadual da Rede Cegonha no Estado do Rio de Janeiro;  

RESOLVE :  

Art. 1º - Instituir o Programa Estadual que define incentivo financeiro para custeio e 

investimento da Rede Cegonha no Estado do Rio de Janeiro. Parágrafo Único - O incentivo 

financeiro estadual de que trata esta Resolução é destinado a todas as maternidades públicas 

e contratualizadas sob gestão municipal, descritas nos Anexos desta Resolução.  

Art. 2º - O apoio financeiro objeto desta Resolução visa contribuir para a melhoria da atenção 

às gestantes, puérperas e recém-nascidos no Estado do Rio de Janeiro e será orientado por 

ações voltadas para:  

I - a garantia do acesso em tempo oportuno e atenção qualificada e humanizada à gravidez, 

parto e puerpério;  

II - a organização e fortalecimento da linha de cuidado ao ciclo gravídico puerperal de forma 

regionalizada;  

III - o incentivo e fortalecimento da adoção de mecanismos de comunicação e integração entre 

os serviços hospitalares e os serviços de Atenção Primária à Saúde das Regiões de Saúde;  

IV - a realização de ações educativas relacionadas a Direitos Sexuais e Reprodutivas e 

prevenção da gravidez na adolescência.  

Art. 3º - O incentivo financeiro estadual de custeio de que trata esta Resolução será 

transferido do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde em conta corrente 

do Banco Bradesco, de forma automática e trimestral.  

Art. 4º - Os valores previstos compreendem o incentivo financeiro para Sustentabilidade 

(Componente I), Expansão (Componente II), Apoio às maternidades da Baixada Fluminense 

(Componente III) e Qualidade (Componente IV). I - Do Componente I - Sustentabilidade  

Art. 5º - O componente Sustentabilidade corresponde à transferência de recursos de custeio 

com base na produção total de partos, de partos normais e de partos realizados por 

enfermeiros obstetras no ano de 2020 (Anexo I).  

Parágrafo Único - Para cálculo do número total de internações para parto utilizou-se os 

procedimentos da tabela SIGTAP, a saber: 04.11.01.003-4 - Parto Cesariano; 04.11.01.004-2 - 

Parto Cesariano com Laqueadura Tubária; 03.10.01.003-9 - Parto Normal; 03.10.01.47 - Parto 



Normal em gestação de Alto Risco; 04.11.01.26 - Parto Cesariano em Gestação de Alto Risco 

informados no Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS).  

Art. 6º - A definição do valor a ser repassado considerou o valor médio da AIH para Parto e 

Nascimento, conforme definido na tabela unificada do SUS. Este valor corresponde a R$ 

494,56 (quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos) por parto em 

maternidades de Risco Habitual e R$ 754,06 (setecentos e cinquenta e quatro reais e seis 

centavos) por parto em maternidades de Alto Risco.  

§ 1º - Para maternidades com mais de 800 partos/ano será pago um percentual de 80% do 

valor médio definido no Art. 6º, por parto informado no SIH.  

I - o cálculo do repasse para maternidades de Risco Habitual com mais de 800 partos/ano 

seguirá a seguinte fórmula: número de internações obstétricas para parto X R$ 494,56 X 0,8.  

II - o cálculo do repasse para maternidades de Alto Risco com mais de 800 partos/ano seguirá a 

seguinte fórmula: número de internações obstétricas para parto X R$ 754,06 X 0,8.  

§ 2º - Para maternidades com menos de 800 partos/ano será pago um percentual de 40% do 

valor médio definido no Art. 6º, por parto informado no SIH.  

I - o cálculo para maternidades de Risco Habitual com menos de 800 partos/ano seguirá a 

seguinte fórmula: n° de internações obstétricas para parto X R$ 494,56 X 0,4.  

II - o cálculo para maternidades de Alto Risco com menos de 800 partos/ano seguirá a seguinte 

fórmula: n° de internações obstétricas para parto X R$ 754,06 X 0,4.  

§ 3º - Considerando que a escala de atendimentos ao parto interfere na qualidade e que a 

sustentabilidade do serviço depende de uma quantidade mínima de atendimentos, os serviços 

com ocorrência de nascimento inferior a 365 partos/ano, serão acompanhados ao longo de 

2021 a fim de avaliar a manutenção de financiamento futuramente.  

Art. 7º - Será acrescido o valor de R$ 250,00 por parto normal realizado no ano de 2020.  

Art. 8º - Será acrescido o valor de R$ 500,00 por parto realizado por enfermeiro obstétrico no 

ano de 2020, registrado como “assistente do parto” no SINASC.  

Art. 9º - As maternidades inauguradas no ano de 2020 serão contempladas no Componente II - 

Expansão, visto não ser possível apurar produção integral no ano de 2020 para o cálculo de 

custeio. II - Do Componente II –  

Expansão Art. 10 - Maternidades inauguradas no ano de 2020 (Anexo II) receberão recurso de 

custeio mensal no valor de R$150.000,00 por maternidade.  

Parágrafo único. As maternidades da Baixada Fluminense inauguradas no ano de 2020 são 

objeto do Componente III - Apoio às maternidades da Baixada Fluminense.  

Art. 11 - Novos Centros de Parto Normal (CPN) poderão receber um valor de investimento 

correspondente a: I - R$ 350.000,00 para CPN com 3 quartos PPP. II - R$ 705.000,00 para CPN 

com 5 quartos PPP.  



§ 1º - A implementação de CPN deverá seguir a PORTARIA Nº 11, DE 7 DE JANEIRO DE 2015, 

obedecendo às normas e orientações para construção do Projeto Arquitetônico da Rede 

Cegonha.  

§ 2º - O projeto de implantação, incluindo Plano de Trabalho e documento comprobatório 

relativo à Ordem de Início de Serviço deverão ser enviados à Coordenação de Saúde das 

Mulheres da SAPS/SUBVAPS/SES-RJ, a fim de análise prévia à liberação de recursos.  

§3º - O novo CPN deverá estar incluso no Plano Regional da Rede Cegonha, podendo ser de 

referência intra ou inter regional.  

Art. 12 - Incentivo para ampliação de leitos de Gestação de Alto Risco - GAR.  

§ 1º - O repasse de recursos desse componente é um incremento que se destina aos 

estabelecimentos de saúde que realizam atendimento de gestantes e recém-nascidos de risco, 

que já estão habilitados ou possuem processos de habitação em andamento junto ao 

Ministério da Saúde e que constam nos planos regionais da Rede Cegonha, como referências 

regionais.  

§ 2º - O cálculo deste recurso será relativo ao número de leitos inseridos e disponibilizados ao 

Sistema Estadual de Regulação - SER, de acordo com o preconizado pela Deliberação SES N° 

2.197 de 21 de dezembro de 2020 não excedente ao registrado no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, na data de 08 de março de 2021.  

§ 3º - O valor do repasse será de R$ 12.410.00, referente a investimento para os leitos GAR e 

será realizado em parcela única, conforme número de leitos efetivamente disponibilizados à 

Regulação Estadual ao final do ano em exercício. III - Do Componente III - Apoio às 

maternidades da Baixada Fluminense  

Art.13 - As maternidades da Região da Baixada Fluminense terão repasse financeiro calculado 

com base no número de leitos disponibilizados no CNES ou valor específico por inauguração no 

ano de 2020 (Anexo III).  

Art. 14 - A estratificação por leitos seguirá a regra: I - maternidades com até 30 leitos de Risco 

Habitual - R$ 300.000,00 de custeio mensal. II - maternidades com mais de 30 leitos de Risco 

Habitual - R$ 500.000,00 de custeio mensal. III - maternidades com mais de 95 leitos de Alto 

Risco - R$1.000.000,00 de custeio mensal.  

Art. 15 - As maternidades da Baixada Fluminense inauguradas no ano de 2020 terão repasse 

referente a R$ 500.000,00 de custeio mensal como apoio à estruturação.  

Parágrafo Único - O município de Paracambi foi incorporado à Baixada Fluminense devido à 

análise do itinerário terapêutico das gestantes que utilizam os serviços da Região 

Metropolitana I para realização do parto, bem como por fazer parte da Baixada Fluminense na 

LEI COMPLEMENTAR Nº 158, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. IV - Do Componente IV - 

Qualidade. Art.16 - Os Municípios receberão o repasse financeiro conforme alcance dos 

indicadores a seguir:  



Art.17 - Percentual de Partos realizados no trimestre avaliado, segundo critérios de 

estratificação em três faixas e metas (Anexo IV): I - percentual de partos normais maior ou 

igual a 70% no ano de 2020 - Meta: Aumento ou manutenção do % de partos normais no 

trimestre avaliado em relação à média de 2020. II - percentual partos normais menor que 70% 

e maiores que 50% no ano de 2020 - Meta: Igual ou maior que 3% do % de partos normais no 

trimestre avaliado em relação à média de 2020. III - percentual de partos normais menor que 

50% no ano de 2020 - Meta: Igual ou maior que 5% do % de partos normais no trimestre 

avaliado em relação à média de 2020.  

Art. 18 - Proporção de gestantes com acompanhante de livre escolha durante internação para 

realização do parto no trimestre avaliado. Meta: igual ou superior a 80% (Fonte: SIH).  

Art. 19 - Proporção de recém-nascidos expostos ao HIV com realização do exame de carga viral 

coletado na maternidade e enviado ao Laboratório de Referência. Meta: igual a 100% (Fonte 

SISCEL).  

Art. 20 - Proporção de recém-nascidos com vacina BCG na maternidade. Meta: igual ou 

superior a 90% (Fonte SIPNI).  

Art. 21 - Proporção de recém-nascidos registrados na maternidade nas Unidades Integradas de 

Registro Civil. Meta: igual ou superior a 90% (Fontes: SINASC e registros provenientes da 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para a SES).  

§ 1º - O valor do Componente III - Qualidade será correspondente a 5% do valor do 

componente I para cada indicador alcançado e será destinado às maternidades constantes no 

Anexo I.  

§ 2º - As transferências relativas a este componente serão para custeio e serão realizadas a 

partir do segundo trimestre de 2021, correspondendo a três avaliações trimestrais.  

Art.22 - A transferência de recursos de que trata esta Resolução será conferida aos municípios 

que:  

I - aderirem a esta Resolução, mediante preenchimento e assinatura do Termo de Adesão 

constante no ANEXO V, no prazo de 10 dias, a contar desta publicação. 

 a - O Termo de Adesão deverá ser encaminhado por Correspondência Registrada, 

devidamente preenchido e assinado para a Área Técnica de Saúde das Mulheres no endereço: 

Rua México nº128, sala 421 - Castelo - RJ - Rio de Janeiro - Cep: 20031-142.  

b - A fim de agilizar o processo de adesão dos municípios, o Termo de Adesão poderá ser 

enviado por e-mail (paismca.sesrj@gmail.com), digitalizado, devidamente preenchido e 

assinado.  

O envio do Termo de Adesão por e-mail, não exclui a obrigatoriedade do cumprimento do item 

a. II - enviarem quinzenalmente a Planilha de Monitoramento de recém nascidos expostos ao 

HIV e/ou Sífilis Congênita para a Gerência de IST/aids-SES/RJ (Anexo VI). III - Mantiverem ou 

aumentarem o número de leitos obstétricos de Alto Risco inseridos e disponibilizados no SER, 

conforme a Resolução SES nº 2.197 de 22/12/2020. IV - Apresentarem Plano de Trabalho para 



recursos referentes a Investimento (componente II); V - cabe aos municípios a execução das 

ações previstas neste artigo, sob pena de devolução dos recursos financeiros recebidos, caso 

não seja atendido o critério previsto no §3º.  

Art. 23 - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos aos Municípios deverá ser 

feita em consonância com o disposto na LC nº 141/2012, bem como com o Decreto Estadual nº 

42.518/2010, naquilo que o Decreto não for contrário à LC.  

Parágrafo Único - A prestação de contas dos recursos transferidos aos municípios pelo ente 

estadual deverá ocorrer nos moldes fixados pela LC nº 141/2012, em seus arts. 31 a 36, sendo 

necessária a elaboração de Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório de Gestão Anual, os quais devem 

ser apreciados pelos Conselhos de Saúde e encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas;  

Art. 24 - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução correrão por conta do Programa 

de Trabalho 2961.10.302.0454.8330 - Apoio à Saúde da Mulher, Materna e Infantil, e 

2961.10.301.0460.3542 - Construção e Aparelhamento de Unidades Básica de Saúde, via 

transferência do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em quatro 4 

parcelas trimestrais.  

Art. 25 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.  

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021 

ALEXANDRE O. CHIEPPE 

Secretário de Estado de Saúde 
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Art. 14 - A estratificação por leitos seguirá a regra:

I - maternidades com até 30 leitos de Risco Habitual - R$ 300.000,00
de custeio mensal.
II - maternidades com mais de 30 leitos de Risco Habitual - R$
500.000,00 de custeio mensal.
III - maternidades com mais de 95 leitos de Alto Risco -
R$1.000.000,00 de custeio mensal.

Art. 15 - As maternidades da Baixada Fluminense inauguradas no ano
de 2020 terão repasse referente a R$ 500.000,00 de custeio mensal
como apoio à estruturação.

Parágrafo Único - O município de Paracambi foi incorporado à Bai-
xada Fluminense devido à análise do itinerário terapêutico das gestan-
tes que utilizam os serviços da Região Metropolitana I para realização
do parto, bem como por fazer parte da Baixada Fluminense na LEI
COMPLEMENTAR Nº 158, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
IV - Do Componente IV - Qualidade.

Art.16 - Os Municípios receberão o repasse financeiro conforme al-
cance dos indicadores a seguir:

Art.17 - Percentual de Partos realizados no trimestre avaliado, segundo
critérios de estratificação em três faixas e metas (Anexo IV):

I - percentual de partos normais maior ou igual a 70% no ano de 2020
- Meta: Aumento ou manutenção do % de partos normais no trimestre
avaliado em relação à média de 2020.
II - percentual partos normais menor que 70% e maiores que 50% no
ano de 2020 - Meta: Igual ou maior que 3% do % de partos normais
no trimestre avaliado em relação à média de 2020.
III - percentual de partos normais menor que 50% no ano de 2020 -
Meta: Igual ou maior que 5% do % de partos normais no trimestre
avaliado em relação à média de 2020.

Art. 18 - Proporção de gestantes com acompanhante de livre escolha
durante internação para realização do parto no trimestre avaliado. Me-
ta: igual ou superior a 80% (Fonte: SIH).

Art. 19 - Proporção de recém-nascidos expostos ao HIV com reali-
zação do exame de carga viral coletado na maternidade e enviado ao
Laboratório de Referência. Meta: igual a 100% (Fonte SISCEL).

Art. 20 - Proporção de recém-nascidos com vacina BCG na mater-
nidade. Meta: igual ou superior a 90% (Fonte SIPNI).

Art. 21 - Proporção de recém-nascidos registrados na maternidade
nas Unidades Integradas de Registro Civil. Meta: igual ou superior a
90% (Fontes: SINASC e registros provenientes da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para a SES).

§ 1º - O valor do Componente III - Qualidade será correspondente a
5% do valor do componente I para cada indicador alcançado e será
destinado às maternidades constantes no Anexo I.

§ 2º - As transferências relativas a este componente serão para cus-
teio e serão realizadas a partir do segundo trimestre de 2021, cor-
respondendo a três avaliações trimestrais.

Art.22 - A transferência de recursos de que trata esta Resolução será
conferida aos municípios que:

I  - aderirem a esta Resolução, mediante preenchimento e assinatura
do Termo de Adesão constante no ANEXO V, no prazo de 10 dias, a
contar desta publicação.

a - O Termo de Adesão deverá ser encaminhado por Correspondência
Registrada, devidamente preenchido e assinado para a Área Técnica
de Saúde das Mulheres no endereço: Rua México nº128, sala 421 -
Castelo - RJ - Rio de Janeiro - Cep: 20031-142.
b - A fim de agilizar o processo de adesão dos municípios, o Termo
de Adesão poderá ser enviado por e-mail (paismca.sesrj@gmail.com),
digitalizado, devidamente preenchido e assinado. O envio do Termo
de Adesão por e-mail, não exclui a obrigatoriedade do cumprimento
do item a.

II - enviarem quinzenalmente a Planilha de Monitoramento de recém-
nascidos expostos ao HIV e/ou Sífilis Congênita para a Gerência de
IST/aids-SES/RJ (Anexo VI).
III - Mantiverem ou aumentarem o número de leitos obstétricos de Al-
to Risco inseridos e disponibilizados no SER, conforme a Resolução
SES nº 2.197 de 22/12/2020.
IV - Apresentarem Plano de Trabalho para recursos referentes a In-
vestimento (componente II);
V - cabe aos municípios a execução das ações previstas neste artigo,
sob pena de devolução dos recursos financeiros recebidos, caso não
seja atendido o critério previsto no §3º.

Art. 23 - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos
aos Municípios deverá ser feita em consonância com o disposto na
LC nº 141/2012, bem como com o Decreto Estadual nº 42.518/2010,
naquilo que o Decreto não for contrário à LC.

Parágrafo Único - A prestação de contas dos recursos transferidos
aos municípios pelo ente estadual deverá ocorrer nos moldes fixados
pela LC nº 141/2012, em seus arts. 31 a 36, sendo necessária a ela-
boração de Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Rela-
tório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório de
Gestão Anual, os quais devem ser apreciados pelos Conselhos de
Saúde e encaminhados aos respectivos Tribunais de Contas;

Art. 24 - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 2961.10.302.0454.8330 -
Apoio à Saúde da Mulher, Materna e Infantil, e
2961.10.301.0460.3542 - Construção e Aparelhamento de Unidades
Básica de Saúde, via transferência do Fundo Estadual de Saúde para
os Fundos Municipais de Saúde, em quatro 4 parcelas trimestrais.

Art. 25 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário, retroagindo os seus
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2021

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde
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Id: 2328614

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-E-08/001/100649/2018 - Com base nos motivos
expostos este Subsecretário Executivo, na condição de Ordenador de
Despesas para fins de contratações e aquisições, em defesa do inte-
resse público e considerando que a finalidade precípua desta Secre-
taria de Estado de Saúde, RESCINDE o contrato n° 042/2019 e seu
termo aditivo então formalizado com a empresa ARTICULADORA EN-
GENHARIA EIRELI com fundamento no art. 78, II da Lei Federal n°
8.666/93. Por essa razão e conforme previsão insculpida no art. 24,
inciso XI da Lei n° 8.666/93, autorizo o prosseguimento da convocação
das demais licitantes do certame, devendo ser obedecida a ordem de
classificação para se manifestarem acerca do interesse do serviço re-
manescente referente aos lotes 1, 2 e 4, ficando desde já autorizada a
elaboração de minuta de contrato, caso haja o cumprimento integral do
citado inciso.

Id: 2328666

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/07/2021

PROCESSO Nº SEI-08/001/046347/2019 - HOMOLOGO, por estar em
conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a licitação
Pregão Eletrônico n° 079/2021, para aquisição do medicamento ciclos-
porina 25 mg, ciclosporina 50 mg, ciclosporina 100 mg e ciclosporina
100 mg/ml - solução oral (itens 01, 02, 03 e 04, respectivamente), em
favor da empresa JRG Distribuidora de Medicamentos Hospitalares Lt-
da, perfazendo o valor total de R$ 2.372.182,80 (dois milhões, trezen-
tos e setenta e dois mil cento e oitenta e dois reais e oitenta cen-
tavos), conforme preceitua o art.43, VI, da Lei 8.666/93.

Id: 2328609

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

ATO DE 08/10/2015 - ANDREA COELHO DE MENEZES, matrícula nº
862.503-0, ID. n° 3058754-9, Técnico de Enfermagem, Classe “B” -
Retificando-se o despacho de 07/06/2016 , publicado no D.O. de
14/06/2016, fica esclarecido que a inativa terá seus proventos mensais
fixados proporcionalmente ao tempo de contribuição, nos termos do §
1º, inciso I, do art. 40 da Constituição Federal combinado com o art.
6º-A da EC nº 41/2003, com redação atribuída pela EC nº 70/2012, a
partir de 15/10/2015 no valor de R$ 425,75 assim discriminados: Ven-
cimento-base (Lei 6842/2014) - R$ 727,87; 25% de Triênio - R$ 181,96
(Lei nº 16/08/90), no total R$ 425,75, em atendimento à Comunicação
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no processo

102.327-9/2020, Ofício TCE nº 18615/2021 que determinou a exclusão
da parcela de “Complemento Remuneratório”, (Decreto nº
43.416/2012). Processo nº SEI-E-08/006/343/2014.

Id: 2328605

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 15/07/2021

ATO DE 12/07/2021 - D.O. DE 14/07/2021 - Tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-140001/037955/2021, fica retificada a efi-
cácia da Aposentadoria, para 09/06/2021(data da decisão judicial) do
(a) Servidor (a) ERALDO RIBEIRO FILHO, matrícula nº 262.014-4,
ID.3165134-8, a quem se refere o presente Ato e mantidos os demais
termos.

Id: 2328606

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 15.07.2021

DISPENSA, a pedido e com validade a contar de 26/06/2021, GEÍSA
KELLY DE MESQUITA CHAVES ALVES, Prof. Doc. I, ID 5031999-
0/1, da função de Coordenador Pedagógico do C.E. João de Oliveira
Botas, U.A. 11802301502, Município de Armação dos Búzios, da Se-
cretaria de Estado de Educação, designada provisoriamente através
do ato de 28/03/2019, publicado no DOERJ de 09/04/2019. Processo
nº SEI-030030/002955/2021.

DESIGNA AMANDA DE VASCONCELOS SOARES RAMOS, Prof.
Doc. I, ID 5104969-4/1, para exercer, com validade a contar de
26/06/2021, a função de Coordenador Pedagógico do C.E. João de
Oliveira Botas, U.A. 11802301502, Tipo B, Município de Armação dos
Búzios, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormente
ocupada por Geísa Kelly de Mesquita Chaves Alves, ID 5031999-0/1.
Processo nº SEI-030030/002955/2021.

DESIGNA LUDMILA MAIA ARAÚJO BRAGA FERREIRA, Inspetor de
Alunos, ID 5020031-3/1, para exercer a função de Secretário do Liceu
de Humanidades de Campos, U.A. 11802312567, Tipo A, Município de
Campos dos Goytacazes, da Secretaria de Estado de Educação, em
vaga anteriormente ocupada por Sueli Piedade de Azevedo, ID
3778137-5/1. Processo nº SEI-030041/001930/2021.

DISPENSA, a pedido, ADRIANA APARECIDA GUIMARÃES DA FON-

SECA, Prof. Doc. II, ID 3478197-8/1, da função de Diretor Adjunto do
C.E. Antônio Gonçalves, U.A. 11802310546, Município de São João
de Meriti, da Secretaria de Estado de Educação. Processo SEI-
030039/002171/2021.

DESIGNA RENATA DA ROCHA TORRES, Prof. Doc. I, ID 5008901-
3/1, para exercer a função de Diretor Adjunto do C.E. Antônio Gon-
çalves, U.A. 11802310546, Tipo C, Município de São João de Meriti,
da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anteriormente ocu-
pada por Adriana Aparecida Guimarães da Fonseca, ID 3478197-8/1.
Processo nº SEI-030039/002171/2021.

Id: 2328384

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 14.07.2021

DISPENSA, a pedido e com validade a contar de 02/06/2021, RENA-
TA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Prof. Doc. I, ID 4420474-4/1, da
função de Coordenador Pedagógico do C.E. Arthur Antônio Sendas,
U.A. 11802309555, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria de Es-
tado de Educação. Processo nº SEI-030038/002124/2021.

DESIGNA DANIELA LO BIANCO DOS SANTOS, Prof. Doc. I, ID
4283411-2/1, para exercer, com validade a contar de 02/06/2021, a
função de Coordenador Pedagógico do C.E. Arthur Antônio Sendas,
U.A. 11802309555, Tipo E, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Educação, em vaga anteriormente ocupada por Renata
de Oliveira dos Santos, ID 4420474-4/1. Processo nº SEI-
030038/002124/2021.

DE 16.07.2021

DISPENSA a pedido, CARLOS EURICO DE SOUZA, Agente Auxiliar
Administrativo, ID 3291539-0/1, da função de Secretário do C.E. Hon-
duras, U.A. 11802309517, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria
de Estado de Educação. Processo nº SEI-030038/000808/2021.

DESIGNA SONIA MARIA DA SILVA, Prof. Doc. I, ID 3567643-4/1,
para exercer a função de Secretário do C.E. Honduras, U.A.
11802309517, Tipo D, Município do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Educação, em vaga anteriormente ocupada por Carlos Eu-
rico de Souza, ID 3291539-0/1. Processo nº SEI-
030038/000808/2021.

Id: 2328584

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 16.07.2021

DESIGNA BÁRBARA BEATRICE TAVARES DA SILVA, Prof. Doc. I,
ID 4378523-9/2, para exercer a função de Orientador Educacional do
C.E. Amanda Velasco, U.A. 11802305544, Tipo C, Município de São
Gonçalo, da Secretaria de Estado de Educação, em vaga anterior-
mente ocupada por Alzira Stela Marins de França, ID 3821033-9/1.
Processo nº SEI-030034/001648/2021.
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